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Proo~o n• 00200.00893&202l-6S 

SENADO FEDERAL 
TD2021/0062 

CONTRATO DE CESSÃO E TRANS~CIA DE DmEITOS 
AUTORAIS, POR PRAZO INDETERM.INADO 

CEDENTE: MALBA TIIANL<\ 
ALVESVAR JÃÓ 
CESSIONÂRIO: Senado Federal 
Objeto~ Cessão de direitos autorais 
sobre a OBRA "Grandes Vultos que 
Ronmram o Senado: Valdon Vmjão" 
de autoria de Malba Thania Alves 
VaJjão. 

A OM.ÃO, por intermédio· do SENADO FEDERAL, com sede na pi.llça dos Três 
Poderes, em Brasília, DF, CNPJ n' 00.530.279/0001-15, neste ato representado por sua 
Direoora-Gcral. Sra: 1.LANA TROMBKA, doravante denominado simplesmenté 
CESSJONÁRlO , e de oulto lado MALBA THANIA ALVES V ARJÀO, brasileira, 
viüva, psicóloga, portadora da ~êdu1a de identidade 
.n" 0673139-2 SSP/MT e do CPFn• 303.532.891-91, ~'identee domiciliado Jlll Rua José 
Valeriano Cost-<1, n" 7 L - Centro - Barra do Garças - MT, doravante denominado 
simplesmente CEDENTE, flfiOam CO TRATO DE CESSÃO E TRANSFERtNCIA 
DE DIREITOS AUTORAIS, com base nas Leis ngs 9.610, de 1998, e 8.666, de 1993 e 
no Ato da Comissão Diretora do Senado Fedeml n• 32, de 2013, sob a!! cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DA CARACIERIZAÇÃO DO OBJETO DA CESSÃO 

É designado QDRA, no âmbito do presente contrn!D, o livro intitulado ''Grandes Vultos 
.que Aonmram o Senado: Valdoo V3Jjão", cuja titularidade penence ao CEDENTE. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO DA CESSÃO 

2. 1. O CEDENTE, titular dos direitos autorais sobre a OBRA, concede e transfere ao 
CESSIONÁIUO, ·a partir da data de~assinatura do presente inslillillento, par prazo 
.indi!tetminado, referidos direitos autntais.patrimouiais, nos termos da Léi n• 9.610, de 
1998. 

2.1.1 O:encerrameíllo_da cçs,.'ào podmiser.rcalizado.mcd.iante expressa disposição 
das partes contratantes, através de tenno aditivo ao presente instrumento. y 
2.1.2 O encemunento da cessão só ~>eni posslvel após terem decorrido, no mfuimo, (\ 
12 (doze) meses da vigência do presente contrnto. \J( 
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2. 1.3 Caso esteja em andamento algwn proccs~o d~ edição, reedição ou 
reimpressão da 0 BRA, someme apôs a conclusão deste sem possível o 
encerramento da cessão. 

1.2 A cessão objeto cfesre termo abrauge o dircilO de o CESSlO ÁRJO comerciali~ e 
utilizar a OBRA, como lhe aprouver, sob qualquer modalidade prevista em Lei, inclusive 
ediçãó, reptQI!ução, divulga~, distribuição para oferta, produção de :mídia ou qualquer 
outro meio. 

2.2..1 O CESSIONÁRIO fica tambêm autorizado a: armazenar :r OBRA em banco 
de dados, OU em l'jlia]queruutra forma direta ÓU indirelll, assim COii10 dela rtalizar 
veiculação eletrônica, pelo prazo de vigência deste instrumento. 

2.3 A impressão e ediçãó dellnitíva da OBRA fica condicionada à prévia e expressa 
conéordância do CEDENTE no tOOl!Dle ao conteúdo c leiaute do miolo e. da capa. 

2.4 Fie.a a critério do CESSJONÁBIO:a determin:Jç~o do.númeto de exemplares a editar, 
o modÓ de Sua comercialização. o preço de ven~ bem como a fórma de distribuição, 
inclusive gJ:atuita. 

2.5 Da mesma forma, iíc.a o CESSJONÁRJO autorizado a promover as edições que se 
fí:7..erem necessárias, em qunlquer número de exemplares, óeOT como a distribuição, 
circulação e comercialização. 

2.6 Cáso haja edição eJ(tra da OBRA, se obriga o CESSIONÁRIO a manter a 
integralidade-do conteúdo do miolo. 

2.6.1 Ser.\ admltido, ainda, em novas edições, desde que haja a concordância 
expre.ssa do CEDENTE, o acréscimo de- ''apresenm,,jjo" uu item slrriilar no 
nnolo da OBRA, mantida·ca integlillidade do conteúdo da edição original. 

2.7 Fica o CEDE11o'TE liberado para publicar n GBM por outr11 edltor'd_comercfal, de 
acordo.com suaçQDveniência, in,depcmdentemente da autorização do CESSIONÁÍUO. 

CLÁUSULA T ERCEIRA- DA lU~MUNERAÇÃO 

3.1 O CEDENTE declara ter cedido a OBRA parn o CESSIONÁRl.O a l!tulo gratuito, 
setD que disso seja-lhe devida ntnhuma remuneração ou reembolso· fimmeei [0. 

3.2 o CESSIONÁRIO, quando da conclusão de cada edição da OBRA, se obriga a 
entregar ao CEDENTE uma cota composta de 10% dos =vlares impressos, a serem 
utilizados conforme a livre disposição deste. 

3 . .2.1 No c.1so de reimpressão ou de nnva edição da OBRA essa cota lica reduzida 
a 5% dos exemplares impressos, 
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3.3 Eventuillmente,_o CE.DEt'lffE poderá tnmbém comercializar eleemplares de sua cota. 
~m noite de autógrafos ou de lançamento Ja OBRA, desde que pratique o mesmo preço 
d~vc:nda fixado pelo ÇESSTONARIO 

CLÁUSULA QUARTA- DAS ()BRfGAÇÕES 

4.1 O CEDEl'I'TE, por si e st:US herdeiros e sucess_ores, a qualquer titulo. c o 
CESSIONÁRIO se comprometem com as cl:lusulas e obrigações constantes <kste 
contmto pattic;ular: de cessão de dircito.s autQrais, cuja rescisão se admite apelll!S nos casos 
previstos ém lei e oêste i nstmm~o. 

CLÁ OSULA QOINTA - ÓA TITULARIDADE 

5.1 O CEDENTE declara sero tilnlar e detentor dos _direítos autorais referentes à OBRA, 
cedendo, neste ato. ao CESSIONÁRiO. em caràter.grntuito, total e universal, aindá tJDC 
Jlào Aecessà:dameole excl~ivo, oS tliteill)s uutorais patómOniais qu& sobro ela recaem. 

5.1 O CEDENT E assume·a responsabflldadH de manter o e.&SSIDNÁRIO 1mune aos 
efeitos de qualquer eventual rrimdndkação fundada na autoria da .OBRA. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE 

6.1 O CEDENTE usswne ampill ~total respoosabllidáde, civil e penal, quanto ao integral 
oooteildo da OBRA, inclusive citações, ilustntções, desenhos, folografms, gráficos, 

'1\0mes, referências· hístôricas ·e bibliográfica.~, e quaisquer outros componentes dela 
tons.lantes; assumindo o dever de verificar e providenciar a ces5âo de eventull~ direitos 
amorais reservados dos· autores uriginais tk elemerrtos que porventura· estejam nela 
incluidos. 

6.2 Responsabiliza-se o CEDENTE por cven:waís questiomunentos judiciais ou 
extrajudiciais em decorr"'eneia de sua divulgação, declarando que o conte\1do da OBRA 
cedida é de exclusiva autoria deste. 

6.3 ('.;aso o C ESSIONÁRIO, por questões referentes a <fueitos sobre a OBRA, ou direitos 
nela lncluJdos, venha a ser .aciolllldo judidalmente, o CEDENTE deverá colabor.trpara 
11 defll$a do CESSIONÁRIO, fornecendo-lhe os subsld.io~ necessátlos, sem prejulzo do 
disposto nas cláusulas anteriores. 

CLÁUSULA SÉTIMA -DO REGISTRO 

7.1 Palil fins· de registro da QBRA, nos teml6s do art.-50 da Lei n" 9.610. de 1998, ~1,-~--tT 
panes realizarão a inscrição do presente instrumento de cessão em Cartório de Timlos e 
Documentos, correndo as despesas à custa do CESSIONÁRIO. 

('\. ,,, 
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CLÁUSULA OITAVA - DA POBUCAÇÃO 

8.1 O _presente instrumento. após o regiStro de que trll13 11 clâusula 7 . I, será publicado por 
extrllto no Diàno Ofic.al dll União, corr.:ndo as despesas à custa do CESSIONÁRIO. 

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS O~nSSOS 

Os casos omissos ou situaç.ões não explidtndJ1~ nns clâusulas deste instrum<:nto serão 
decididos p~lo CESSIONÁRlO, segundo as disposições contidos nas Lc1s n•s. 9.6 10, de 
1998, e 8.666, de 1993, c suas a:l teroções posteriores, c demaiSTcgulameDlos e normas 
administra&ivllS federais, que fazem parte intcgrnnt~ deste docwnenro, observados 
>'Upletivamente os preceitos da teorm geral do~ contnlros, bem como as nonnas do direito 
privado. 

CLÁOSULADt CIMA- DO FORO 

Fica eleito o foro dll Jusliç~ Federal em Brasllia, DF, para dirimir quaisquer dúvidas 
relmlvns ao cumprimento deste inslrtlnlrnto, ni!o superadas pormedínção ndministrativ11-

1:. por estarem assim contrlltndas, as partes asstnC1111 este ÍllStllullmlO, em duas vias de 
igual u:or c: fol'lllll, c na presença de duas testemunhas. abaixo nssinadllS e identificadas, 
para que suna seus juridlco~ e l<'gllis efeim:t. 

Brnillja, __ de _____ de 1021. 

CEDENTE' MALBA TH~l-\J-VES VARJÂO 

li ~klu· ,"v 

Diretora-Geral do Senado Federal 

TESTEMUNHAS: 
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